
FABIO SIMOA 	- 9  CARMO LEITE 
ao 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n°03 ao Projeto de Decreto Legislativo n'52/2021 

Trata-se da Emenda n°03 ao Projeto de Decreto Legislativo n° 52/ 2021, da Edil 
Fernanda Schlic Garcia, dispõe sobre a criação do selo Amigo da Vacina  e dá outras 
providências. 

A emenda 03 do Nobre Vereador Cristiano Passos, vem alterar a redação do 
parágrafo único do art 1° inciso II. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 8 de • ç o de 2022 

VITOR ALEXANDRE RODRIGUES 
Membro 


